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ESTADO DO PARANÁ 

Rua Timb6 N.° 525 — Fone: 22-0571 — CEP 86.985 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 0V85 

APROVADO 14 vote*, em 
O 

• 

•2.a votação em0 
• - 3.a sots* sm —•"*./ 

(X XD 
era a redação do Art. 32 da 

t4x08, de 08 de novembro de 1983 e dg oil 

s providencias. 

Resolução 

A Cams.ra Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no aso de 

suas atr1bu10es que lhes conferem os Artigos 39 e 0 49 d! 

Lei Complementar n2 02, de 18 de junho de 1973, an saa, § 12, 

inciso VII 

DECRET .A:

Art. 12 - Pica, por força deste Decreto Legislativo, modifica 

da a redação do Art, 32 e revogado seu § 12, da Resolução n2 08, de 08 

de novembro de 1983, que passa a configurar com a redação seguinte: 

"Art; VP - A Otinnra Municipal tem sua sede, na cidade de Sa - 

randi, A Rua Timb6, n2 525, onde se realizarão suas reuni5es, conside-0 

rando-se nulas as que se realizarem fora do local constante deste arti-

go." 

Art. 22 - Este Decreto Legislative entra em vigor na daria - da 

sua publicação, revogadas as disposiç3es em contrario. 

Sala das Sessiies da Camara Munjcipal,aos 

04 dias do m.8s de Janeiro do ano de 1985. 
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